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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador Mário Brandão-- PL

PROJETO DE LEI   /2021 do Vereador Mário Brandão (PL)

Dispõe sobre a homenagem de nomeação da Creche localizada no Bairro da Hospitalidade que passa a ser chamada de SEBASTIANA DOS SANTOS FERREIRA.
A Câmara Municipal de Santana DECRETA:

Art. 1º Fica batizada a creche localizada no bairro Hospitalidade com o nome SEBASTIANA DOS SANTOS FERREIRA.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.

Às Comissões competentes.

_______________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ SANTANA

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  15 DE ABRIL DE 2021.
JUSTIFICATIVA - PL     /2021

Sebastiana dos Santos Ferreira gravou seu nome na História sociocultural do Amapá, mas especialmente, no Município de Santana. 
Mulher letrada com formação em Magistério e licenciatura em matemática; dedicou parte de sua vida ao ensinar, sendo Professora em várias escolas de nossa Cidade. Sempre a frente de seu tempo e em 1988 fundou a Associação Folclórica e Recreativa Minha Flor, no Bairro da Hospitalidade que sempre amou. 
Assim, é preciso e extremamente necessário, dá a essa pioneira da Arte do ensinar e do fazer cultural o nome a essa creche do bairro Hospitalidade, por reconhecimento a seus trabalhos e de sua dedicação a Santana.     
Diante do exposto, peço atenção dos Nobres Pares para a aprovação deste importante Projeto.
______________________________________________

Vereador  MÁRIO BRANDÃO PL / Santana

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 15 DE ABRIL DE 2021.
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